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Às dezesseis horas do dia vinte do mês 
de dezembro de dois mil e dezoito, no es-
critório administrativo, na Avenida Filadélfia, 
2987 Sala 02-D, Bairro Jardim Filadélfia - em 
Araguaína - Estado de Tocantins. PRESEN-
ÇA Acionistas representando a maioria do 
capital social, conforme assinaturas apostas 
no Livro de Presença de Acionistas. CON-
VOCAÇÃO: Conforme edital de convocação, 
realizado na forma da Lei nº 6.404/76, que 
foi publicado no Diário Oficial de Tocantins 
nos dias 10,11 e 12 de dezembro de 2018 
e no Jornal do Tocantins, nos dias 12,13 e 
14 de dezembro de 2018. MESA: Os traba-
lhos da Assembléia foram presididos pelos 
acionistas Celso Silveira Mello Filho, tendo 
como secretário o Sr. Celso Meneghel Sil-
veira Mello, ambos escolhidos pelos acionis-
tas presentes. ORDEM DO DIA: (a) Alterar 
o endereço da Matriz e Filial; (b) Alterar o 
objeto social da companhia; (c) Eleger os 
novos membros do Conselho da Adminis-
tração; (d) Reformulação e a Consolidação 
do Estatuto Social; (e) Outros assuntos de 
interesse social; DELIBERAÇÕES: (a) Apro-
vado a alteração do endereço da Matriz e 
Filial para melhor atender a suas atividades 
administrativas, sendo que em virtude de 
tal alteração, o Artigo 2º do Estatuto Social 
passa a ter a seguinte redação: Artigo 2° - 
A sociedade tem sede e foro no Município 
de Araguaína, Estado do Tocantins, Ave-
nida Filadélfia, nº 2987 - Sala 02-D, Bairro 
Jardim Filadélfia, CEP: 77.813-410, e uma 
filial no Estado de Tocantins, na Rodovia TO 
222 Km 90, s/nº - a 20 Km à direita, Bair-
ro Zona Rural, município de Muricilândia, 
CEP: 77.850-000, CNPJ 01.794.426/0002-
08 e NIRE 1790003145-4 em 28 de abril de 
2006, e pode, por deliberação do Conse-
lho de Administração, instalar ou extinguir 
agências, filiais, escritórios, dependências 
ou depósitos em qualquer local do território 
nacional. (b) Aprovado a alteração do objeto 
social da Companhia, para melhor refletir a 
suas atividades, sendo que em virtude de 
tal alteração, o Artigo 3º do Estatuto Social 
passa a ter a seguinte redação:Artigo 3° - A 
sociedade Matriz tem por objetivo apenas a 
atividade de Escritório Administrativo, sendo 
o objetivo da Filial a exploração da atividade 
Agropecuária de: (a) Pecuária de Corte, fa-
ses de Cria, Recria e Engorda de Gado de 
Corte, e b) cultivo e comercialização de soja, 
milho e sorgo. (c) Foram postos em votação 
na assembléia geral a eleição do Conselho 
de Administração da sociedade, que por sua 
vez, após a discussão e votação foram re-
eleitos, compondo o Conselho de Adminis-
tração conforme descreve: Presidente o Sr. 
CELSO SILVEIRA MELLO FILHO, brasileiro, 
casado, economista, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 3.825.085-8 SSP/SP 
e CPF/MF nº 716.032.208-87, residente e 
domiciliado a Rua Barão do Piracicamirim, 
nº 1185, São Dimas, CEP 13.416-005, Pira-
cicaba/SP.Conselheiro o Sr. CELSO MENE-
GHEL SILVEIRA MELLO, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Cédula de Identida-
de RG nº 23.542.809-7 SSP/SP e CPF/MF 
nº 253.863.438-58, residente e domiciliado 
a Rua Barão do Piracicamirim, nº 1185, São 
Dimas, CEP 13.416-005, Piracicaba/SP, 
Conselheiro o Sr. ROSEVAL RODRIGUES 
DA CUNHA FILHO, brasileiro, casado, ad-
vogado inscrito na OAB/GO nº 17.394 e 
OAB/PA nº 10652-A, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 337738654011 SSP/GO e 
CPF/MF nº 760.589.051-68, residente e do-
miciliado a Rua T-28, nº 1.323, qd.66, lt.16, 
Setor Bueno, CEP 74.215-040, Goiânia/
GO.A nova administração terá um prazo do 
mandato de 03 (três) anos, permanecendo 
em seus cargos até a eleição e a investidu-
ra de seus substitutos que ocorrerá em Abril 
de 2022. Os conselheiros eleitos, presentes 
a esta Assembléia, declaram que não estão 
incursos em nenhum crime que os impeça 
de exercer a atividade mercantil. (d) Foram 
aprovados, por unanimidade a reformulação 
e a Consolidação do Estatuto Social. Nada 
mais havendo a se tratar, foram suspensos 
os trabalhos pelo tempo necessário à lavra-
tura da presente Ata, no livro próprio, a qual, 
tendo sido aprovada, vai por todos os pre-
sentes assinada. A presente Ata é cópia fiel 
e autentica do original lavrado em livro pró-
prio, registrada na Junta Comercial do Esta-
do do Tocantins - JUCETINS sob o número 
20190013087 em 11.01.2019. 

REFORMULAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO 
ESTATUTO SOCIAL

RIO CORTADO AGROPECUÁRIA S/A

Denominação

Artigo 1° - A Companhia tem a denomina-
ção de RIO CORTADO AGROPECUÁRIA S.A.

Sede

Artigo 2° - A sociedade tem sede e foro 
no Município de Araguaína, Estado do To-
cantins, Avenida Filadélfia, nº 2987 - Sala 
02-D, Bairro Jardim Filadélfia, CEP: 77.813-
410, e uma filial no Estado de Tocantins, 
na Rodovia TO 222 Km 90, s/nº - a 20 Km 
à direita, Bairro Zona Rural, município 
de Muricilândia, CEP: 77.850-000, CNPJ 
01.794.426/0002-08 e NIRE 1790003145-4 
em 28 de abril de 2006, e pode, por delibera-
ção do Conselho de Administração, instalar 
ou extinguir agências, filiais, escritórios, de-
pendências ou depósitos em qualquer local 
do território nacional; e seu foro é a Comarca 
da cidade de Araguaína/TO. 

Objeto Social

Artigo 3° - A sociedade Matriz tem por 
objetivo apenas a atividade de Escritório 
Administrativo, sendo o objetivo da Filial a 
exploração da atividade Agropecuária de: (a) 
Pecuária de Corte, nas fases de Cria, Recria 
e Engorda de Gado de Corte, e b) cultivo e 
comercialização de soja, milho e sorgo. 

Prazo de Duração

Artigo 4° - O prazo de duração da socie-
dade é indeterminado.

Capital Social

Artigo 5° - O capital autorizado é de 
R$ 25.600.000,00 (vinte e cinco milhões 
e seiscentos mil reais), dividido em Ações 
Nominativas, sem valor nominal, e assim 
distribuído: R$ 2.100.000,00 (dois milhões 
e cem mil reais) em ações ordinárias, R$ 
4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos 
mil reais) em Ações Preferenciais classe “A”, 
e R$ 19.300.000,00 (dezenove milhões e 
trezentos mil reais) em ações Preferenciais 
classe “B”. 

Parágrafo Único - O CAPITAL SOCIAL 
INTEGRALIZADO é de R$ 25.453.958,76 
(Vinte e cinco milhões, quatrocentos e cin-
quenta e três mil, novecentos e cinquenta 
e oito reais e setenta e seis centavos), re-
presentado por 10.670.088 (dez milhões, 
seiscentos e setenta mil e oitenta e oito) 
ações nominativas sem valor nominal, sen-
do 2.066.246 (dois milhões, sessenta e seis 
mil e duzentas e quarenta e seis) ações or-
dinárias, 4.132.371 (quatro milhões, cento e 
trinta e dois mil e trezentas e setenta e uma) 
ações preferenciais classe “A” e 4.471.471 
(quatro milhões, quatrocentos e setenta e 
uma mil e quatrocentos e setenta e uma) 
ações preferenciais classe “B”.

Ações E Debêntures

Artigo 6° - Cada ação ordinária corres-
ponde a um voto nas deliberações de As-
sembleia Geral.

Artigo 7° - As ações preferenciais não te-
rão direito a voto, nem direito de preferência 
na subscrição de aumento de capital e terão 
prioridade na distribuição de dividendos e no 
reembolso do capital, em caso de dissolução 
da sociedade, e participarão integralmente 
nos resultados da sociedade, de modo que 
há nenhuma outra espécie e/ou classe de 
ações poderão ser concedidas vantagens 
patrimoniais superiores, concorrendo em 
todos os eventos qualificados como de distri-
buição de resultados, inclusive na capitaliza-
ção de reservas disponíveis e lucros retidos 
a qualquer título. Artigo 8° - As ações prefe-
renciais classe “A” se destinam à livre subs-
crição e integralização por qualquer pessoa 
física ou jurídica, na forma e condições des-
te estatuto e da legislação pertinente. Artigo 
9° - As ações preferenciais classe “B” serão 
subscritas e integralizadas exclusivamente 
pelo Fundo de Investimentos da Amazônia - 
FINAM, podendo ainda se destinar à conver-
são de debêntures subscritas pelo FINAM, 
com base na Lei no. 8.167/91.

Artigo 10° - A sociedade poderá emitir 
certificados múltiplos de debêntures e, pro-
visoriamente, cautelas que as representem, 
satisfeitos os requisitos da Lei nº 6.404, de 
15.12.76. Artigo 11 - Será assegurado ao 
Fundo de Investimentos da Amazônia - FI-
NAM, no tocante aos papéis por ele subscri-
tos, o desdobramento, transferência, agru-
pamento, em qualquer época, dos títulos 
múltiplos correspondentes, sem ônus para 
o Fundo.

Assembleia Geral de Acionistas

Artigo 12 - A Assembleia Geral convoca-
da e instalada, conforme a lei e este estatuto, 
é soberana e tem poderes para decidir sobre 
todos os negócios que constituem o objeto e 
sejam de interesse da Companhia, orientan-
do e adotando as resoluções que julgar con-
veniente ao seu desenvolvimento. Parágrafo 
1º A Assembleia Geral deve reunir-se ordi-
nariamente nos 4 (quatro) primeiros meses 
de cada ano, contados do encerramento do 
exercício social, para deliberar sobre as ma-
térias descritas no artigo 132 da Lei n. 6.404, 
de 1976, e, extraordinariamente, nos demais 
casos, sempre que exigidos pelos interesses 
da Companhia. As Assembleias poderão ser 
realizadas na sede da Companhia ou no Es-
critório Administrativo.

Parágrafo 2º A Assembleia Geral será 
convocada por qualquer dos conselheiros, 
sem prejuízo do disposto no Parágrafo único 
do art. 123 da Lei n. 6.404/76, por meio de 
anúncio publicado por três vezes, no mínimo, 
na forma do parágrafo primeiro do art. 124 
da Lei 6.404/76. Parágrafo 3º Sem prejuízo 
do disposto no parágrafo anterior, o acionis-
ta que representar 5% (cinco por cento) ou 
mais do capital social, poderá requerer que 
a sua convocação seja feita por telegrama 
ou carta registrada, observados os requisitos 
previstos no § 3o. do art. 124 da Lei n. 6.404, 
de 1976. Será considerada regular e eficaz, 
independentemente das formalidades de 
convocação, a Assembleia Geral a que com-
parecerem todos os acionistas. Parágrafo 
4º A primeira convocação será feita com, 
no mínimo, 8(oito) dias de antecedência da 
data marcada para a realização da Assem-
bleia Geral, contado tal prazo da publicação 
do primeiro anúncio de convocação. Caso a 

Assembleia não se realize após a primeira 
convocação, será publicado novo anúncio, 
de segunda convocação, com antecedência 
de 5 (cinco) dias. Parágrafo 5º Os acionistas 
poderão fazer-se representar na Assembleia 
Geral por procurador constituído há menos 
de 01 (um) ano, que seja acionista, adminis-
trador da Companhia ou advogado. Parágra-
fo 6º A Assembleia Geral será presidida por 
um representante legal de acionista da Com-
panhia presente à Assembleia, escolhido na 
ocasião, e secretariada conforme vier a ser 
determinado por deliberação dos acionistas 
presentes. Parágrafo 7º A qualidade de acio-
nista deverá ser provada na forma da lei. 

Parágrafo 8º Dos trabalhos e das delibe-
rações da Assembleia Geral serão lavradas 
atas em livro próprio, com os elementos, in-
dicações, requisitos e assinaturas exigidas 
em lei. 

Parágrafo 9º Ressalvados os casos para 
os quais a lei determine quórum qualifica-
do, as deliberações da Assembleia serão 
tomadas com o voto da maioria absoluta 
de votos do capital social, se maior quórum 
previsto neste Estatuto não for exigido, não 
se computando os votos em branco. Artigo 
13 - Excetuadas as matérias de competência 
da Assembleia Geral Ordinária, é da compe-
tência da Assembleia Geral Extraordinária: 
(i) alterar o Estatuto Social; (ii) definir e fi-
xar a estratégia e orientação geral dos ne-
gócios da Companhia, inclusive diretrizes 
básicas de investimento da Companhia, 
propostos pelo Conselho de Administração; 
(iii) destituir conselheiros da Companhia e 
eleger seus substitutos, com mandato até 
a próxima Assembleia Geral Ordinária; (iv) 
deliberar sobre os orçamentos anuais e os 
programas operacionais elaborados e pro-
postos pela Diretoria das sociedades contro-
ladas; (v) eleger e destituir os membros do 
Conselho de Administração e, se instalado, 
do Conselho Fiscal; (vi) fixar a remuneração 
global dos membros do Conselho de Admi-
nistração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, 
se instalado; (vii) deliberar, com apoio na 
administração, sobre a destinação do lucro 
do exercício e a distribuição de dividendos; 
(viii) deliberar sobre pedido de recuperação 
judicial ou extrajudicial ou pedido de auto-
falência da Companhia; (ix) deliberar sobre 
a dissolução ou liquidação da Companhia, 
bem como eleger o liquidante; (x) deliberar 
sobre a incorporação, fusão ou cisão da 
Companhia e a realização de novos investi-
mentos; e (xi) deliberar e orientar o exercício 
do direito de voto, em qualquer Assembleia, 
sobre todas as matérias mencionadas neste 
artigo, nas empresas de que participe como 
sócia, na condição de controladora ou que 
tenha qualquer interesse. 

Administração da Companhia

Artigo 14 - A Companhia é administra-
da pelo Conselho de Administração e pela 
Diretoria na forma da lei e deste Estatuto 
Social. Os Conselheiros serão eleitos pela 
Assembleia Geral e os diretores pelo Con-
selho de Administração. Parágrafo 1º Os 
Administradores serão investidos nos seus 
cargos mediante assinatura, pelo adminis-
trador empossado, de termo lavrado em livro 
próprio, sendo dispensada qualquer garantia 
de gestão. Parágrafo 2º A remuneração dos 
administradores poderá ser fixada de forma 
global pela Assembleia Geral, cabendo ao 
Conselho de Administração individualizar o 
valor da remuneração de conselheiros e di-
retores.

Conselho de Administração

Artigo 15 - O Conselho de Administração 
é composto por 3 (três) membros, dos quais 
1 (um) não poderá deter participação dire-
ta ou indireta no capital da Companhia. Os 
Conselheiros devem ser pessoas naturais, 
nomeadas e eleitas pela Assembleia Ge-
ral, a qual também designará o Presidente 
e o Vice-Presidente do Conselho de Admi-
nistração por maioria absoluta de votos do 
capital social. Parágrafo Único - O mandato 
dos Conselheiros de Administração é de 3 
(três) anos, admitindo-se reeleição por pe-
ríodos alternados ou consecutivos. Artigo 
16 - O Conselho de Administração reunir-
-se-á, ordinariamente, pelo menos uma vez 
a cada ano, e, extraordinariamente, a qual-
quer tempo, por convocação do Presidente 
do Conselho de Administração, ou a pedido 
fundamentado de qualquer um dos Conse-
lheiros. O pedido deverá ser encaminhado 
ao presidente do Conselho, que adotará, 
num prazo não superior a 2 (dois) dias con-
tados a partir do recebimento do pedido, ou 
da comprovação da entrega deste, as provi-
dências necessárias para a convocação da 
reunião. Na hipótese de descumprimento do 
prazo aqui previsto, a convocação poderá 
ser realizada por qualquer membro do Con-
selho, observadas as formalidades previstas 
neste artigo. As reuniões do Conselho de 
Administração poderão ser realizadas na 
sede da Companhia ou no Escritório Admi-
nistrativo. Parágrafo 1º A convocação será 
feita com antecedência mínima de 7 (sete) 
dias, contados a partir da data da comprova-
ção do recebimento, por carta registrada ou 
protocolada, ou por meio de qualquer outra 
forma de comunicação, desde que passível 
de comprovação do recebimento, contendo 
a respectiva Ordem do Dia, a qual conterá 
descrição exaustiva, precisa e objetiva de 
todas as matérias a serem examinadas. 
Considerar-se-á regularmente convocado o 
Conselheiro presente à reunião. É dispensa-

da a convocação se estiverem presentes na 
reunião todos os conselheiros. Parágrafo 2º 
As reuniões do Conselho de Administração 
serão instaladas com a presença de no mí-
nimo de 2/3 de seus membros e as delibera-
ções serão tomadas pelo voto afirmativo da 
maioria absoluta dos Conselheiros.

Parágrafo 3º Qualquer dos membros 
poderá, excepcionalmente, participar de 
reunião do Conselho de Administração me-
diante videoconferência ou teleconferência, 
desde que participe da reunião inteira, desde 
a sua abertura até o encerramento dela, e 
não somente no momento das deliberações, 
sob pena de ser excluído do conclave. A par-
ticipação pelos meios ora mencionados de-
verá ser considerada como presença física 
em reunião. O voto proferido pelos referidos 
meios deverá ser confirmado pelo conselhei-
ro, por escrito, no prazo de até 3(três) dias 
úteis, contados a partir da data da reunião. 
Na ausência de qualquer manifestação nes-
se prazo o sentido do voto será considerado, 
para todos os fins de direito, na forma como 
tiver sido consignado em ata. Parágrafo 4º 
Ocorrendo vacância do cargo por impedi-
mento permanente ou falecimento do Con-
selheiro, deverá ser convocada Assembleia 
Geral para eleição de novo membro cujo 
mandato deverá corresponder ao do Con-
selheiro substituído, sempre observadas as 
restrições previstas no Artigo 12 do presente 
Estatuto. Para os fins deste artigo, ocorre a 
vacância com a destituição, morte, renúncia, 
impedimento comprovado, invalidez ou au-
sência injustificada por mais de 3 (três) reu-
niões consecutivas.

Competência do Conselho de Administração

Artigo 17 - Compete ao Conselho de Ad-
ministração: (i) eleger e destituir os diretores 
e fixar suas atribuições, bem como orientar 
os votos dos representantes da Compa-
nhia nas Assembleias de suas controladas, 
notadamente para nomeação dos diretores 
dessas controladas; (ii) definir e fixar a es-
tratégia e orientação geral dos negócios da 
Companhia, inclusive diretrizes básicas de 
investimento na própria Companhia e suas 
controladas, bem como acompanhar a sua 
execução, que deverão ser submetidas à 
aprovação dos acionistas em Assembleia 
Geral; (iii) supervisionar e fiscalizar a gestão 
dos diretores, notadamente quanto a atua-
ção deles como representantes da Compa-
nhia perante as sociedades nas quais ela 
participe como sócia controladora ou que te-
nha interesses (as “Controladas”), mediante 
e com o poder-dever de, a qualquer tempo, 
(a) examinar livros e documentos quais-
quer, incluindo atas, contratos, papéis da 
Companhia e das Controladas, (b) solicitar 
informações, verbais ou escritas, dos direto-
res, acerca de negócios da Companhia e/ou 
suas Controladas; (iv) convocar as assem-
bleias de acionistas; (v) manifestar-se sobre 
o relatório da administração e das contas da 
diretoria, bem como sobre as demonstra-
ções financeiras; (vi) autorizar a aquisição 
de ações da Companhia, para cancelamen-
to ou manutenção delas em tesouraria; (vii) 
autorizar a contratação de empréstimos e 
financiamentos quaisquer, incluindo opera-
ções de arrendamento mercantil, ou para 
compra de bens do ativo não circulante a 
prazo; (viii) autorizar a alienação ou onera-
ção de bens e direitos da Companhia; (ix) 
autorizar a realização de atos de renúncia de 
direitos da Companhia; (x) orientar e fiscali-
zar quaisquer negócios entre: (a) a Compa-
nhia e seus acionistas e/ou sociedades nas 
quais tenham estes interesses quaisquer, e 
(b) a Companhia e seus administradores; (xi) 
aprovar, quando proposto pela Diretoria da 
Companhia, o pagamento de juros sobre o 
capital próprio, desde que pagos como an-
tecipação do dividendo mínimo obrigatório; 
(xii) criar comitês específicos para auxiliar no 
cumprimento desses misteres, bem como o 
regimento interno para instituição deles; (xiii) 
zelar pelo cumprimento de todos os termos 
e disposições contidos no presente estatuto 
social; e (xiv) realizar todos os demais atos e 
procedimentos descritos no artigo 142 da Lei 
n. 6.404, de 1976.

DIRETORIA

Artigo 18 - A representação da Compa-
nhia será exercida pela Diretoria, tendo os 
diretores poderes para gerir os negócios 
sociais desde que nos estritos termos das 
deliberações da Assembleia Geral e do Con-
selho de Administração e de acordo com as 
atribuições e sujeito às disposições estabe-
lecidas na Lei e neste Estatuto Social. Artigo 
19 - Observado o disposto no Parágrafo Ter-
ceiro deste artigo, a Diretoria será composta 
por 2 (dois) membros, acionistas ou não, um 
deles designado Diretor Presidente e outro 
Diretor Executivo, os quais serão eleitos pelo 
prazo de 3 (três) anos, podendo ser reelei-
tos. Parágrafo 1º Os diretores permanecerão 
em seus cargos até a posse de seus subs-
titutos, exceto se, de outra forma, for delibe-
rado pelo Conselho de Administração. Pa-
rágrafo 2º No caso de ausência ou impedi-
mento temporário de qualquer dos diretores 
o seu substituto interino deverá ser indicado 
por deliberação do Conselho de Administra-
ção. Parágrafo 3º No caso de vacância por 
morte, renúncia, impedimento comprovado, 
invalidez ou ausência injustificada por mais 
de 30 (trinta) dias, de qualquer cargo de 
diretor, um novo membro deverá ser eleito 
pelo Conselho de Administração em reunião 
especialmente convocada para esse fim. 

Parágrafo 4º A Diretoria reunir-se-á, na sede 
da Companhia ou no Escritório Administra-
tivo, sempre que convocada por qualquer 
diretor, sendo indispensável, numa primeira 
chamada, o comparecimento dos dois dire-
tores para instalação dela. Cada diretor tem 
direito a um voto. As deliberações da Direto-
ria somente serão válidas se contarem com 
voto favorável unânime. Caso haja empate a 
matéria deverá ser submetida à deliberação 
do Conselho de Administração. Parágrafo 
5º As atas das reuniões devem ser lavradas 
no Livro de Atas de Reuniões da Direto-
ria e, quando contiverem deliberações que 
envolvam interesses ou sejam oponíveis a 
terceiros deverão ser registradas no Regis-
tro de Comércio. Artigo 20 - A Diretoria tem 
as atribuições e os poderes que lhe forem 
conferidos por lei e o alcance e limitações 
estabelecidos pelo presente Estatuto Social.

Artigo 21 - Compete ao Diretor Presiden-
te: I - isoladamente: a) dirigir e coordenar os 
negócios da sociedade; b) executar os pla-
nos de ação da companhia; c) representar 
a sociedade ativa e passivamente, em juízo 
ou fora dele, podendo constituir procurado-
res e designar prepostos; d) Admitir e dis-
pensar empregados; e) prestar garantia em 
negócios da sociedade; e f) observadas as 
deliberações do Conselho de Administra-
ção, assinar contratos de qualquer natureza. 
Parágrafo 1º Compete ao Diretor Executivo 
auxiliar na prática dos atos necessários à ad-
ministração de Companhia e, isoladamente 
praticar os atos de mera gestão. Parágrafo 
2º As deliberações não unânimes dos dire-
tores deverão ser submetidas, para decisão 
final a ser implementada, ao Conselho de 
Administração ou à Assembleia Geral, ob-
servados os limites de competência desses 
órgãos.

Procurações

Artigo 22 - As procurações outorgadas 
no curso do ano civil, perderão sua eficácia 
em 31 (trinta e um) de janeiro do ano civil 
subsequente, com exceção daquelas para 
a representação da Companhia em certo e 
determinado processo administrativo ou judi-
cial, as quais poderão vigorar sem fixação de 
prazo, até o término do respectivo processo. 
Parágrafo Único. Na constituição de procu-
radores, para quaisquer fins, observar-se-ão 
as seguintes regras: 

a) todas as procurações terão de ser ou-
torgadas pelo Diretor Presidente; e

b) todas as procurações terão poderes 
limitados e específicos. Artigo 23 - São ex-
pressamente vedados, sendo nulos e ine-
ficazes em relação à Companhia, os atos 
praticados por diretores, procuradores e fun-
cionários, em negócios estranhos ao objeto 
social, neles incluídos a prestação de fiança, 
aval, endosso ou quaisquer garantias não 
relacionadas diretamente aos interesses da 
Companhia ou ainda que sejam contrários 
ao disposto neste Estatuto Social. 

Conselho Fiscal
Artigo 24 - O Conselho Fiscal, com po-

deres e atribuições previstos na Lei n. 6.404, 
de 1976, será composto de 3 (três) mem-
bros titulares e igual número de suplentes, 
os quais deverão ser residentes no país e 
desde que preencham os requisitos legais 
para o cargo, mas não poderão deter parti-
cipação direta ou indireta no capital da Com-
panhia e suas controladas, e nem vínculo 
conjugal ou de parentesco com acionista, 
e será instalado a pedido de acionistas que 
representem 10% (dez por cento) do capital 
social com direito de voto, não tendo, assim, 
funcionamento permanente. Parágrafo 1º 
A Assembleia Geral que deliberar sobre o 
funcionamento do Conselho Fiscal deverá 
eleger seus membros e fixar suas respec-
tivas remunerações. Parágrafo 2º A posse 
dos membros do Conselho Fiscal estará 
condicionada ao atendimento dos requisitos 
legais aplicáveis.

Exercício Social

Artigo 25 - O exercício social começa 
em 1° (primeiro) de janeiro e termina em 31 
(trinta e um) de dezembro de cada ano. Ao 
final de cada exercício social serão elabora-
das Demonstrações Financeiras relativas ao 
exercício social findo, a serem encaminha-
das pela Diretoria, como proposta, ao Con-
selho de Administração, para manifestar-se 
sobre o relatório da administração e as con-
tas da diretoria e posterior encaminhamento 
à Assembleia Geral de Acionistas. Parágrafo 
Único. As Demonstrações Financeiras de-
verão ser acompanhadas por proposta dos 
órgãos da administração sobre a destinação 
a ser dada ao lucro líquido, com observância 
das disposições legais e aquelas contidas 
neste Estatuto Social.

Balanço, Reservas e Dividendos

Artigo 26 - O lucro líquido do exercício, 
depois das deduções previstas nos artigos 
189 e 190 da Lei n. 6.404, de 1976, terá a 
seguinte destinação: a) 5% (cinco por cento) 
para constituição da Reserva Legal, que não 
excederá de 20% (vinte por cento) do capital 
social; b) o valor necessário para constitui-
ção de reserva de incentivos, se aplicável; 
c) distribuição aos acionistas a título de di-
videndo obrigatório à razão de 25% (vinte e 
cinco por cento) do lucro líquido do exercí-
cio; d) o saldo restante terá a destinação que 
lhe for livremente atribuída pela Assembleia 
Geral, observadas as disposições contidas 
no art. 202 da Lei n.6.404, de 1976. Pará-
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Às treze horas do dia vinte do mês de dezembro de 

dois mil e dezoito, na sede social, à Avenida Filadélfia, 2987 

Sala 02-E, Bairro Jardim Filadélfia - em Araguaína - Esta-

do de Tocantins. PRESENÇA: Acionistas representando 

a maioria do capital social, conforme assinaturas apostas 

no Livro de Presença de Acionistas.CONVOCAÇÃO: Con-

forme edital de convocação, realizado na forma da Lei nº 

6.404/76, que foi publicado no diário oficial do Estado do 

Tocantins, nos dias 10,11 e 12 de dezembro de 2018 e no 

Jornal do Tocantins, nos dias 12,13 e 14 de dezembro de 

2018.MESA: Os trabalhos da Assembléia foram presididos 

pelos acionistas Celso Silveira Mello Filho, tendo como 

secretário o Sr. Fernando Meneghel Silveira Mello, ambos 

escolhidos pelos acionistas presentes.ORDEM DO DIA: (a) 

Alterar o objeto social da companhia; (b) Eleger os novos 

membros do Conselho da Administração; (c) Reformulação 

e a Consolidação do Estatuto Social; (d) Outros assuntos 

de interesse social; 

DELIBERAÇÕES: (c) Aprovado a alteração do objeto 

social da Companhia, para melhor refletir a suas atividades, 

sendo que em virtude de tal alteração, o Artigo 3º do Estatu-

to Social passa a ter a seguinte redação:Artigo 3° - A socie-

dade Matriz tem por objetivo apenas a atividade de Escritó-

rio Administrativo, sendo o objetivo da Filial a exploração da 

atividade Agropecuária de: (a) Pecuária de Corte, nas fases 

de Cria, Recria e Engorda de Gado de Corte, e b) cultivo e 

comercialização de soja, milho e sorgo. (c) Foram postos 

em votação na assembléia geral a eleição do Conselho de 

Administração da sociedade, que por sua vez, após a dis-

cussão e votação foram reeleitos, compondo o Conselho de 

Administração conforme descreve: Presidente o Sr. CELSO 

SILVEIRA MELLO FILHO, brasileiro, casado, economista, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 3.825.085-8 SSP/

SP e CPF/MF nº 716.032.208-87, residente e domiciliado 

a Rua Barão do Piracicamirim, nº 1185, São Dimas, CEP 

13.416-005, Piracicaba/SP. Conselheiro o Sr. FERNANDO 

MENEGHEL SILVEIRA MELLO, brasileiro, separado judi-

cialmente, empresário, portador da Cédula de Identidade 

RG nº 23.542.827-9 SSP/SP e CPF/MF nº 251.335.018-97, 

residente e domiciliado a Rua Barão do Piracicamirim, nº 

1185, São Dimas, CEP 13.416-005, Piracicaba/SPRE, Con-

selheiro o Sr. ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/GO nº 17.394 

e OAB/PA nº 10652-A, portador da Cédula de Identidade 

RG nº 337738654011 SSP/GO e CPF/MF nº 760.589.051-

68, residente e domiciliado a Rua T-28, nº 1.323, qd.66, 

lt.16, Setor Bueno, CEP 74.215-040, Goiânia/GO. A nova 

administração terá um prazo do mandato de 03 (três) anos, 

permanecendo em seus cargos até a eleição e a investidura 

de seus substitutos que ocorrerá em Abril de 2022. Os con-

selheiros eleitos, presentes a esta Assembléia, declaram 

que não estão incursos em nenhum crime que os impeça 

de exercer a atividade mercantil. (d) Foram aprovados, por 

unanimidade a reformulação e a Consolidação do Estatuto 

Social. 

REFORMULAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO 

SOCIAL

VALE BONITO AGROPECUÁRIA S/A

Denominação - Artigo 1° - A Companhia tem a denomi-

nação de VALE BONITO AGROPECUÁRIA S.A.

Sede

Artigo 2° - A sociedade tem sede e foro no Município 

de Araguaína, Estado do Tocantins, Avenida Filadélfia, nº 

2987 - Sala 02-E, Bairro Jardim Filadélfia, CEP: 77.813-

410, e uma filial no Estado do Pará, denominada Fazenda 

Indiaporã, sob o endereço Estrada do Pontão, s/nº, PA 150 

- MK40, município de Xinguara, CEP: 68.557-362, CNPJ 

01.794.426/0002-05 e NIRE 15900219842 em 14 de janeiro 

de 1999, e pode, por deliberação do Conselho de Adminis-

tração, instalar ou extinguir agências, filiais, escritórios, de-

pendências ou depósitos em qualquer local do território na-

cional; e seu foro é a Comarca da cidade de Araguaína/TO.

Objeto Social

Artigo 3° - A sociedade Matriz tem por objetivo apenas 

a atividade de Escritório Administrativo, sendo o objetivo 

da Filial a exploração da atividade Agropecuária de: (a) 

Pecuária de Corte, nas fases de Cria, Recria e Engorda 

de Gado de Corte, e b) cultivo e comercialização de soja, 

milho e sorgo. Prazo de Duração - Artigo 4° - O prazo de 

duração da sociedade é indeterminado. Capital Social Arti-

go 5° - O capital autorizado é de R$ 25.400.000,00 (vinte e 

cinco milhões e quatrocentos mil reais), dividido em Ações 

Nominativas, sem valor nominal, e assim distribuído: R$ 

2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais) em Ações Or-

dinárias Nominativas, com direito a voto; R$ 4.200.000,00 

(quatro milhões e duzentos mil reais) em Ações Prefe-

renciais Nominativas classe “A”, sem direito a voto e R$ 

19.100.000,00 (dezenove milhões e cem mil reais) em 

Ações Preferenciais Nominativas classe “B”, também sem 

direito a voto. Parágrafo Único - O CAPITAL SOCIAL SUBS-

CRITO E INTEGRALIZADO é de R$ 25.169.380,33 (Vinte 

e cinco milhões, cento e sessenta e nove mil, trezentos e 

oitenta reais e trinta e três centavos), no valor nominal de 

R$ 1,00 (hum real) cada uma, correspondente a 2.051.853 

(dois milhões, cinquenta e um mil e oitocentos e cinquenta 

e três) Ações Ordinárias Nominativas, com direito a voto; e 

4.103.671 (quatro milhões, cento e três mil e seiscentas e 

setenta e uma) Ações Preferenciais Nominativas classe “A”, 

sem direito a voto, e 4.363.539 (quatro milhões, trezentos e 

sessenta e três mil, quinhentas e trinta e nove) Ações Prefe-

renciais Nominativas classe “B” sem direito a voto.

Ações E Debêntures

Artigo 6° - Cada ação ordinária corresponde a um voto 

nas deliberações de Assembleia Geral.

Artigo 7° - As ações preferenciais não terão direito a 

voto, nem direito de preferência na subscrição de aumento de 

capital e terão prioridade na distribuição de dividendos e no 

reembolso do capital, em caso de dissolução da sociedade, 

e participarão integralmente nos resultados da sociedade, de 

modo que há nenhuma outra espécie e/ou classe de ações 

poderão ser concedidas vantagens patrimoniais superiores, 

concorrendo em todos os eventos qualificados como de dis-

tribuição de resultados, inclusive na capitalização de reservas 

disponíveis e lucros retidos a qualquer título. Artigo 8° - As 

ações preferenciais classe “A” se destinam à livre subscrição 

e integralização por qualquer pessoa física ou jurídica, na 

forma e condições deste estatuto e da legislação pertinente. 

Artigo 9° - As ações preferenciais classe “B” serão subscritas 

e integralizadas exclusivamente pelo Fundo de Investimentos 

da Amazônia - FINAM, podendo ainda se destinar à conversão 

de debêntures subscritas pelo FINAM, com base na Lei no. 

8.167/91. Artigo 10° - A sociedade poderá emitir certificados 

múltiplos de debêntures e, provisoriamente, cautelas que 

as representem, satisfeitos os requisitos da Lei nº 6.404, de 

15.12.76. Artigo 11 - Será assegurado ao Fundo de Investi-

mentos da Amazônia - FINAM, no tocante aos papéis por ele 

subscritos, o desdobramento, transferência, agrupamento, em 

qualquer época, dos títulos múltiplos correspondentes, sem 

ônus para o Fundo.

Assembleia Geral de Acionistas

Artigo 12 - A Assembleia Geral convocada e instala-

da, conforme a lei e este estatuto, é soberana e tem pode-

res para decidir sobre todos os negócios que constituem 

o objeto e sejam de interesse da Companhia, orientando 

e adotando as resoluções que julgar conveniente ao seu 

desenvolvimento. Parágrafo 1º A Assembleia Geral deve 

reunir-se ordinariamente nos 4 (quatro) primeiros meses de 

cada ano, contados do encerramento do exercício social, 

para deliberar sobre as matérias descritas no artigo 132 da 

Lei n. 6.404, de 1976, e, extraordinariamente, nos demais 

casos, sempre que exigidos pelos interesses da Compa-

nhia. As Assembleias poderão ser realizadas na sede da 

Companhia ou no Escritório Administrativo.

Parágrafo 2º A Assembleia Geral será convocada por 

qualquer dos conselheiros, sem prejuízo do disposto no Pa-

rágrafo único do art. 123 da Lei n. 6.404/76, por meio de 

anúncio publicado por três vezes, no mínimo, na forma do 

parágrafo primeiro do art. 124 da Lei 6.404/76. Parágrafo 3º 

Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o acionista 

que representar 5% (cinco por cento) ou mais do capital so-

cial, poderá requerer que a sua convocação seja feita por 

telegrama ou carta registrada, observados os requisitos 

previstos no § 3o. do art. 124 da Lei n. 6.404, de 1976. 

Será considerada regular e eficaz, independentemente 

das formalidades de convocação, a Assembleia Geral a 

que comparecerem todos os acionistas. Parágrafo 4º A 

primeira convocação será feita com, no mínimo, 8(oito) 

dias de antecedência da data marcada para a realização 

da Assembleia Geral, contado tal prazo da publicação do 

primeiro anúncio de convocação. Caso a Assembleia não 

se realize após a primeira convocação, será publicado 

novo anúncio, de segunda convocação, com antecedên-

cia de 5 (cinco) dias. Parágrafo 5º Os acionistas poderão 

fazer-se representar na Assembleia Geral por procurador 

constituído há menos de 01 (um) ano, que seja acionista, 

administrador da Companhia ou advogado. Parágrafo 6º 

A Assembleia Geral será presidida por um representante 

legal de acionista da Companhia presente à Assembleia, 

escolhido na ocasião, e secretariada conforme vier a ser 

determinado por deliberação dos acionistas presentes. 

Parágrafo 7º A qualidade de acionista deverá ser provada 

na forma da lei. Parágrafo 8º Dos trabalhos e das delibe-

rações da Assembleia Geral serão lavradas atas em livro 

próprio, com os elementos, indicações, requisitos e assi-

naturas exigidas em lei. Parágrafo 9º Ressalvados os ca-

sos para os quais a lei determine quórum qualificado, as 

deliberações da Assembleia serão tomadas com o voto 

da maioria absoluta de votos do capital social, se maior 

quórum previsto neste Estatuto não for exigido, não se 

computando os votos em branco. Artigo 13 - Excetuadas 

as matérias de competência da Assembleia Geral Ordiná-

ria, é da competência da Assembleia Geral Extraordiná-

ria: (i) alterar o Estatuto Social; (ii) definir e fixar a estra-

tégia e orientação geral dos negócios da Companhia, in-

clusive diretrizes básicas de investimento da Companhia, 

propostos pelo Conselho de Administração; (iii) destituir 

conselheiros da Companhia e eleger seus substitutos, 

com mandato até a próxima Assembleia Geral Ordinária; 

(iv) deliberar sobre os orçamentos anuais e os progra-

mas operacionais elaborados e propostos pela Diretoria 

das sociedades controladas; (v) eleger e destituir os 

membros do Conselho de Administração e, se instalado, 

do Conselho Fiscal; (vi) fixar a remuneração global dos 

membros do Conselho de Administração, da Diretoria 

e do Conselho Fiscal, se instalado; (vii) deliberar, com 

apoio na administração, sobre a destinação do lucro do 

exercício e a distribuição de dividendos; (viii) deliberar 

sobre pedido de recuperação judicial ou extrajudicial ou 

pedido de autofalência da Companhia; (ix) deliberar so-

bre a dissolução ou liquidação da Companhia, bem como 

eleger o liquidante; (x) deliberar sobre a incorporação, 

fusão ou cisão da Companhia e a realização de novos 

investimentos; e (xi) deliberar e orientar o exercício do 

direito de voto, em qualquer Assembleia, sobre todas as 

matérias mencionadas neste artigo, nas empresas de 

que participe como sócia, na condição de controladora 

ou que tenha qualquer interesse. 

Administração da Companhia

Artigo 14 - A Companhia é administrada pelo Conselho 

de Administração e pela Diretoria na forma da lei e deste 

Estatuto Social. Os Conselheiros serão eleitos pela Assem-

bleia Geral e os diretores pelo Conselho de Administração. 

Parágrafo 1º Os Administradores serão investidos nos seus 

cargos mediante assinatura, pelo administrador empossa-

do, de termo lavrado em livro próprio, sendo dispensada 

qualquer garantia de gestão. Parágrafo 2º A remuneração 

dos administradores poderá ser fixada de forma global pela 

Assembleia Geral, cabendo ao Conselho de Administração 

individualizar o valor da remuneração de conselheiros e 

diretores.

Conselho de Administração

Artigo 15 - O Conselho de Administração é composto 

por 3 (três) membros, dos quais 1 (um) não poderá deter 

participação direta ou indireta no capital da Companhia. 

Os Conselheiros devem ser pessoas naturais, nomeadas 

e eleitas pela Assembleia Geral, a qual também designará 

o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Admi-

nistração por maioria absoluta de votos do capital social. 

Parágrafo Único - O mandato dos Conselheiros de Admi-

nistração é de 3 (três) anos, admitindo-se reeleição por pe-

ríodos alternados ou consecutivos. Artigo 16 - O Conselho 

de Administração reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos 

uma vez a cada ano, e, extraordinariamente, a qualquer 

tempo, por convocação do Presidente do Conselho de Ad-

ministração, ou a pedido fundamentado de qualquer um dos 

Conselheiros. O pedido deverá ser encaminhado ao presi-

dente do Conselho, que adotará, num prazo não superior a 

2 (dois) dias contados a partir do recebimento do pedido, ou 

da comprovação da entrega deste, as providências neces-

sárias para a convocação da reunião. Na hipótese de des-

cumprimento do prazo aqui previsto, a convocação poderá 

ser realizada por qualquer membro do Conselho, observa-

das as formalidades previstas neste artigo. As reuniões do 

Conselho de Administração poderão ser realizadas na sede 

da Companhia ou no Escritório Administrativo. Parágrafo 

1º A convocação será feita com antecedência mínima de 

7 (sete) dias, contados a partir da data da comprovação 

do recebimento, por carta registrada ou protocolada, ou 

por meio de qualquer outra forma de comunicação, desde 

que passível de comprovação do recebimento, contendo a 

respectiva Ordem do Dia, a qual conterá descrição exaus-

tiva, precisa e objetiva de todas as matérias a serem exa-

minadas. Considerar-se-á regularmente convocado o Con-

selheiro presente à reunião. É dispensada a convocação 

se estiverem presentes na reunião todos os conselheiros.

Parágrafo 2º As reuniões do Conselho de Administração 

serão instaladas com a presença de no mínimo de 2/3 de 

seus membros e as deliberações serão tomadas pelo voto 

afirmativo da maioria absoluta dos Conselheiros.

Parágrafo 3º Qualquer dos membros poderá, excep-

cionalmente, participar de reunião do Conselho de Admi-

nistração mediante videoconferência ou teleconferência, 

desde que participe da reunião inteira, desde a sua abertura 

até o encerramento dela, e não somente no momento das 

deliberações, sob pena de ser excluído do conclave. A par-

ticipação pelos meios ora mencionados deverá ser conside-

rada como presença física em reunião. O voto proferido pe-

los referidos meios deverá ser confirmado pelo conselheiro, 

por escrito, no prazo de até 3(três) dias úteis, contados a 

partir da data da reunião. Na ausência de qualquer manifes-

tação nesse prazo o sentido do voto será considerado, para 

todos os fins de direito, na forma como tiver sido consigna-

do em ata. Parágrafo 4º Ocorrendo vacância do cargo por 

impedimento permanente ou falecimento do Conselheiro, 

deverá ser convocada Assembleia Geral para eleição de 

novo membro cujo mandato deverá corresponder ao do 

Conselheiro substituído, sempre observadas as restrições 

previstas no Artigo 12 do presente Estatuto. Para os fins 

deste artigo, ocorre a vacância com a destituição, morte, 

renúncia, impedimento comprovado, invalidez ou ausência 

injustificada por mais de 3 (três) reuniões consecutivas.

Competência do Conselho de Administração

Artigo 17 - Compete ao Conselho de Administração: (i) 

eleger e destituir os diretores e fixar suas atribuições, bem 

como orientar os votos dos representantes da Companhia 

nas Assembleias de suas controladas, notadamente para 

nomeação dos diretores dessas controladas; (ii) definir e fi-

xar a estratégia e orientação geral dos negócios da Compa-

nhia, inclusive diretrizes básicas de investimento na própria 

Companhia e suas controladas, bem como acompanhar a 

sua execução, que deverão ser submetidas à aprovação 

dos acionistas em Assembleia Geral; (iii) supervisionar e fis-

calizar a gestão dos diretores, notadamente quanto a atua-

ção deles como representantes da Companhia perante as 

sociedades nas quais ela participe como sócia controladora 

ou que tenha interesses (as “Controladas”), mediante e com 

o poder-dever de, a qualquer tempo, (a) examinar livros e 

documentos quaisquer, incluindo atas, contratos, papéis da 

Companhia e das Controladas, (b) solicitar informações, 

verbais ou escritas, dos diretores, acerca de negócios da 

Companhia e/ou suas Controladas; (iv) convocar as assem-

bleias de acionistas; (v) manifestar-se sobre o relatório da 

administração e das contas da diretoria, bem como sobre 

as demonstrações financeiras; (vi) autorizar a aquisição de 

ações da Companhia, para cancelamento ou manutenção 

delas em tesouraria; (vii) autorizar a contratação de em-

préstimos e financiamentos quaisquer, incluindo operações 

de arrendamento mercantil, ou para compra de bens do 

ativo não circulante a prazo; (viii) autorizar a alienação ou 

oneração de bens e direitos da Companhia; (ix) autorizar a 

realização de atos de renúncia de direitos da Companhia; 

(x) orientar e fiscalizar quaisquer negócios entre: (a) a Com-

panhia e seus acionistas e/ou sociedades nas quais tenham 

estes interesses quaisquer, e (b) a Companhia e seus admi-

nistradores; (xi) aprovar, quando proposto pela Diretoria da 

Companhia, o pagamento de juros sobre o capital próprio, 

desde que pagos como antecipação do dividendo mínimo 

obrigatório; (xii) criar comitês específicos para auxiliar no 

cumprimento desses misteres, bem como o regimento in-

terno para instituição deles; (xiii) zelar pelo cumprimento de 

todos os termos e disposições contidos no presente esta-

tuto social; e (xiv) realizar todos os demais atos e proce-

dimentos descritos no artigo 142 da Lei n. 6.404, de 1976.

DIRETORIA

Artigo 18 - A representação da Companhia será exer-

cida pela Diretoria, tendo os diretores poderes para gerir 

os negócios sociais desde que nos estritos termos das 

deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Ad-

ministração e de acordo com as atribuições e sujeito às 

disposições estabelecidas na Lei e neste Estatuto Social. 

Artigo 19 - Observado o disposto no Parágrafo Terceiro des-

te artigo, a Diretoria será composta por 2 (dois) membros, 

acionistas ou não, um deles designado Diretor Presidente 

e outro Diretor Executivo, os quais serão eleitos pelo prazo 

de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. Parágrafo 1º Os 

diretores permanecerão em seus cargos até a posse de 

seus substitutos, exceto se, de outra forma, for delibera-

do pelo Conselho de Administração. Parágrafo 2º No caso 

de ausência ou impedimento temporário de qualquer dos 

diretores o seu substituto interino deverá ser indicado por 

deliberação do Conselho de Administração. Parágrafo 3º 

No caso de vacância por morte, renúncia, impedimento 

comprovado, invalidez ou ausência injustificada por mais 

de 30 (trinta) dias, de qualquer cargo de diretor, um novo 

membro deverá ser eleito pelo Conselho de Administração 

em reunião especialmente convocada para esse fim. Pa-

rágrafo 4º A Diretoria reunir-se-á, na sede da Companhia 

ou no Escritório Administrativo, sempre que convocada por 

qualquer diretor, sendo indispensável, numa primeira cha-

mada, o comparecimento dos dois diretores para instalação 

dela. Cada diretor tem direito a um voto. As deliberações 

da Diretoria somente serão válidas se contarem com voto 

favorável unânime. Caso haja empate a matéria deverá ser 

submetida à deliberação do Conselho de Administração. 

Parágrafo 5º As atas das reuniões devem ser lavradas no 

Livro de Atas de Reuniões da Diretoria e, quando contive-

rem deliberações que envolvam interesses ou sejam opo-

níveis a terceiros deverão ser registradas no Registro de 

Comércio. Artigo 20 - A Diretoria tem as atribuições e os 

poderes que lhe forem conferidos por lei e o alcance e limi-

tações estabelecidos pelo presente Estatuto Social.

Artigo 21 - Compete ao Diretor Presidente: I - isolada-

mente: a) dirigir e coordenar os negócios da sociedade; b) 

executar os planos de ação da companhia; c) representar a 

sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, po-

dendo constituir procuradores e designar prepostos; d) Admitir 

e dispensar empregados; e) prestar garantia em negócios da 

sociedade; e f) observadas as deliberações do Conselho de 

Administração, assinar contratos de qualquer natureza. Pa-

rágrafo 1º Compete ao Diretor Executivo auxiliar na prática 

dos atos necessários à administração de Companhia e, iso-

ladamente praticar os atos de mera gestão. Parágrafo 2º As 

deliberações não unânimes dos diretores deverão ser subme-

tidas, para decisão final a ser implementada, ao Conselho de 

Administração ou à Assembleia Geral, observados os limites 

de competência desses órgãos.

Procurações

Artigo 22 - As procurações outorgadas no curso do ano 

civil, perderão sua eficácia em 31 (trinta e um) de janeiro do 

ano civil subsequente, com exceção daquelas para a repre-

sentação da Companhia em certo e determinado processo 

administrativo ou judicial, as quais poderão vigorar sem fixa-

ção de prazo, até o término do respectivo processo. Parágrafo 

Único. Na constituição de procuradores, para quaisquer fins, 

observar-se-ão as seguintes regras: a) todas as procurações 

terão de ser outorgadas pelo Diretor Presidente; e b) todas 

as procurações terão poderes limitados e específicos. Artigo 

23 - São expressamente vedados, sendo nulos e ineficazes 

em relação à Companhia, os atos praticados por diretores, 

procuradores e funcionários, em negócios estranhos ao objeto 

social, neles incluídos a prestação de fiança, aval, endosso ou 

quaisquer garantias não relacionadas diretamente aos interes-

ses da Companhia ou ainda que sejam contrários ao disposto 

neste Estatuto Social. 

Conselho Fiscal

Artigo 24 - O Conselho Fiscal, com poderes e atribuições 

previstos na Lei n. 6.404, de 1976, será composto de 3 (três) 

membros titulares e igual número de suplentes, os quais de-

verão ser residentes no país e desde que preencham os requi-

sitos legais para o cargo, mas não poderão deter participação 

direta ou indireta no capital da Companhia e suas controladas, 

e nem vínculo conjugal ou de parentesco com acionista, e será 

instalado a pedido de acionistas que representem 10% (dez 

por cento) do capital social com direito de voto, não tendo, as-

sim, funcionamento permanente. Parágrafo 1º A Assembleia 

Geral que deliberar sobre o funcionamento do Conselho Fiscal 

deverá eleger seus membros e fixar suas respectivas remu-

nerações. Parágrafo 2º A posse dos membros do Conselho 

Fiscal estará condicionada ao atendimento dos requisitos le-

gais aplicáveis.

Exercício Social

Artigo 25 - O exercício social começa em 1° (primei-

ro) de janeiro e termina em 31 (trinta e um) de dezembro 

de cada ano. Ao final de cada exercício social serão ela-

boradas Demonstrações Financeiras relativas ao exercício 

social findo, a serem encaminhadas pela Diretoria, como 

proposta, ao Conselho de Administração, para manifes-

tar-se sobre o relatório da administração e as contas da 

diretoria e posterior encaminhamento à Assembleia Geral 

de Acionistas. Parágrafo Único. As Demonstrações Finan-

ceiras deverão ser acompanhadas por proposta dos órgãos 

da administração sobre a destinação a ser dada ao lucro 

líquido, com observância das disposições legais e aquelas 

contidas neste Estatuto Social.

Balanço, Reservas e Dividendos

Artigo 26 - O lucro líquido do exercício, depois das de-

duções previstas nos artigos 189 e 190 da Lei n. 6.404, de 

1976, terá a seguinte destinação: a) 5% (cinco por cento) 

para constituição da Reserva Legal, que não excederá de 

20% (vinte por cento) do capital social; b) o valor necessário 

para constituição de reserva de incentivos, se aplicável; c) 

distribuição aos acionistas a título de dividendo obrigatório 

à razão de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do 

exercício; d) o saldo restante terá a destinação que lhe for 

livremente atribuída pela Assembleia Geral, observadas as 

disposições contidas no art. 202 da Lei n.6.404, de 1976.

Parágrafo 1º Poderão ser reservadas parcelas do lu-

cro líquido apurado, observadas as previsões contidas nos 

artigos 194 a 199 da Lei n. 6.404, de 1976. Parágrafo 2º 

A Companhia poderá levantar balanços intermediários em 

qualquer época do ano e poderá, com base nos mencio-

nados em balanços intermediários e, por deliberação da 

Assembleia Geral, declarar e distribuir dividendos à conta 

dos lucros apurados nesses balanços ou à conta dos lucros 

acumulados ou de reservas de lucros. A sociedade poderá, 

por proposta dos órgãos da administração, pagar juros cal-

culados sobre o capital próprio, cujo valor deverá ser con-

siderado como pagamento de parte do dividendo previsto 

na letra “c” deste artigo. Parágrafo 3º O dividendo previsto 

na letra “c” do caput do presente Artigo não será obrigató-

rio no exercício social em que os órgãos da administração 

informarem ser ele incompatível com a situação financeira 

da Companhia.

Disposições Gerais

Artigo 27 - Os casos omissos neste Estatuto Social se-

rão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo 

com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações. Artigo 

28 - A Companhia deverá observar o acordo de acionistas 

arquivado em sua sede, devendo seus órgãos de adminis-

tração absterem-se de lançar transferências ou onerações 

de ações a qualquer título, e o Presidente da Assembleia 

Geral deverá abster-se de computar votos contrários aos 

termos do referido acordo de acionistas, conforme o artigo 

118 da Lei da Lei nº 6.404/76.Artigo 29 - Extinguir-se-á a 

sociedade nos casos previstos em lei, competindo à As-

sembleia Geral nomear o liquidante e estabelecer o modo 

de liquidação. Nada mais havendo a se tratar, foram sus-

pensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da 

presente ATA, no livro próprio, a qual, tendo sido lida e apro-

vada, vai por todos os presentes assinada. A presente ATA 

é cópia fiel e autêntica do original lavrado em livro próprio, 

registrada na Junta Comercial sob o número 20190007753 

em 11-01-2019. Celso Silveira Mello Filho - Presidente da 

Mesa. Fernando Meneghel Silveira Mello - Secretário da 

Mesa. SM Agro Pecuária S.A - CNPJ nº 50.548.924/0001-

03. Celso Meneghel Silveira Mello -CPF 253.863.438-58. 

Roseval Rodrigues da Cunha - CPF 760.589.051-68.                                                   

Araguaína - TO, 20 de dezembro de 2018. 

VALE BONITO AGROPECUÁRIA S/A

CNPJ Nº 01.794.428/0001-16- NIRE 173.0000087-6

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA NO DIA 20 DE DEZEMBRO DE 2018

Às quatorze horas do dia vinte do mês de dezembro 

de dois mil e dezoito, no escritório administrativo, na Aveni-

da Filadélfia, 2987 Sala 02-E, Bairro Jardim Filadélfia - em 

Araguaína - Estado de Tocantins, reuniram-se os membros 

do Conselho de Administração para deliberarem sobre 

a Renuncia da Diretora a Sra. Camila Meneghel Silveira 

Mello Zanforlim e a Eleição da nova Diretoria da sociedade, 

que por sua vez, após a discussão e votação foi reeleito, 

ficando como Diretor Presidente o Sr. Celso Silveira Mello 

Filho, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 3.825.085-8 SSP/SP e CPF/MF nº 

716.032.208-87, residente e domiciliado a Rua Barão do 

Piracicamirim, nº 1185, São Dimas, CEP 13.416-005, Pira-

cicaba - S.P., e eleito o Sr. CELSO MENEGHEL SILVEIRA 

MELLO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 23.542.809-7 SSP/SP e CPF/MF nº 

253.863.438-58, residente e domiciliado a Rua Barão do 

Piracicamirim, nº 1185, São Dimas, CEP 13.416-005, Pira-

cicaba - S.P., como Diretor. A nova diretoria terá um prazo 

de mandato de 03 (três) anos, permanecendo em seus car-

gos até a eleição e a investidura de seus substitutos que 

ocorrerá em abril de 2022. Os diretores eleitos, presentes 

a esta Assembléia, declaram que não estão incursos em 

nenhum crime que os impeça de exercer a atividade mer-

cantil. Nada mais havendo a se tratar, suspendeu os tra-

balhos para a lavratura da Ata de Reunião do Conselho de 

Administração, sendo a mesma lida, aprovada e assinada 

por todos os presentes. A presente ATA é cópia fiel e autên-

tica do original lavrado em livro próprio, registrada na Jun-

ta Comercial sob o número 20190013117 em 18-01-2019. 

Araguaina - TO, 20 de dezembro de 2018. Celso Silveira 

Mello Filho - Presidente. SM Agro Pecuaria Ltda - CNPJ nº 

50.548.924/0001-03. Celso Meneghel Silveira Mello -Secre-

tário da Mesa. Fernando Meneghel Silveira Mello-CPF nº 

251.335.018-97. Roseval Rodrigues da Cunha Filho - CPF 

nº 760.589.051-68.

VALE BONITO AGROPECUÁRIA S/A
CNPJ Nº 01.794.428/0001-16 NIRE 173.0000087-6

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 20 DE DEZEMBRO DE 2018

grafo 1º Poderão ser reservadas parcelas do 
lucro líquido apurado, observadas as previ-
sões contidas nos artigos 194 a 199 da Lei n. 
6.404, de 1976. Parágrafo 2º A Companhia 
poderá levantar balanços intermediários em 
qualquer época do ano e poderá, com base 
nos mencionados em balanços intermediá-
rios e, por deliberação da Assembleia Ge-
ral, declarar e distribuir dividendos à conta 
dos lucros apurados nesses balanços ou à 
conta dos lucros acumulados ou de reservas 
de lucros. A sociedade poderá, por propos-
ta dos órgãos da administração, pagar juros 
calculados sobre o capital próprio, cujo valor 
deverá ser considerado como pagamento de 
parte do dividendo previsto na letra “c” des-
te artigo. Parágrafo 3º O dividendo previsto 
na letra “c” do caput do presente Artigo não 
será obrigatório no exercício social em que 
os órgãos da administração informarem ser 
ele incompatível com a situação financeira 
da Companhia.

Disposições Gerais

Artigo 27 - Os casos omissos neste Es-
tatuto Social serão resolvidos pela Assem-
bleia Geral e regulados de acordo com o que 
preceitua a Lei das Sociedades por Ações. 
Artigo 28 - A Companhia deverá observar o 
acordo de acionistas arquivado em sua sede, 
devendo seus órgãos de administração abs-
terem-se de lançar transferências ou onera-
ções de ações a qualquer título, e o Presi-
dente da Assembleia Geral deverá abster-se 
de computar votos contrários aos termos do 
referido acordo de acionistas, conforme o 
artigo 118 da Lei da Lei nº 6.404/76. Artigo 
29 - Extinguir-se-á a sociedade nos casos 
previstos em lei, competindo à Assembleia 
Geral nomear o liquidante e estabelecer o 
modo de liquidação. Nada mais havendo a 
se tratar, foram suspensos os trabalhos pelo 
tempo necessário à lavratura da presen-
te ATA, no livro próprio, a qual, tendo sido 
lida e aprovada, vai por todos os presentes 
assinada. A presente ATA é cópia fiel e au-

têntica do original lavrado em livro próprio, 
registrada na Junta Comercial sob o número 
20190007745 em 11.01.2029. Araguaína - 
TO, 20 de dezembro de 2018. Celso Silveira 
Mello Filho - Presidente da Mesa. Celso Me-
neghel Silveira Mello - Secretário da Mesa. 
SM Agro Pecuária Ltda -CNPJ 50.548.924-
0001-03. Fernando Meneghel Silveira Mello-
-CPF 251.335.018-97. Roseval Rodrigues 
da Cunha Filho -CPF 760.589.051-68. 

RIO CORTADO AGROPECUÁRIA S/A
CNPJ Nº 01.794.426/0001-27

NIRE 173.0000086,8

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA NO DIA 20 DE DEZEMBRO 
DE 2018

Às dezessete horas do dia vinte do mês 
de dezembro de dois mil e dezoito, no es-
critório administrativo, na Avenida Filadé-

lfia, 2987 Sala 02-D, Bairro Jardim Filadél-
fia - em Araguaína - Estado de Tocantins, 
reuniram-se os membros do Conselho de 
Administração para deliberarem sobre a Re-
nuncia da Diretora a Sra. Camila Meneghel 
Silveira Mello Zanforlim e a Eleição da nova 
Diretoria da sociedade, que por sua vez, 
após a discussão e votação foi reeleito, fi-
cando como Diretor Presidente o Sr. Celso 
Silveira Mello Filho, brasileiro, casado, eco-
nomista, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 3.825.085-8 SSP/SP e CPF/MF nº 
716.032.208-87, residente e domiciliado a 
Rua Barão do Piracicamirim, nº 1185, São 
Dimas, CEP 13.416-005, Piracicaba - S.P, 
e eleito o Sr. FERNANDO MENEGHEL SIL-
VEIRA MELLO, brasileiro, separado judicial-
mente, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 23.542.827-9 SSP/SP e 
CPF/MF nº 251.335.018-97, residente e do-
miciliado a Rua Barão do Piracicamirim, nº 
1185, São Dimas, CEP 13.416-005, Piracica-

ba - S.P., como Diretor. A nova diretoria terá 
um prazo de mandato de 03 (três) anos, per-
manecendo em seus cargos até a presentes 
a esta Assembleia, declaram que não estão 
incursos em nenhum crime que os impeça 
de exercer a atividade mercantil. Nada mais 
havendo a se tratar, suspendeu os trabalhos 
para a lavratura da Ata de Reunião do Con-
selho de Administração, sendo a mesma lida, 
aprovada e assinada por todos os presentes. 
A presente ATA é cópia fiel e autêntica do 
original lavrado em livro próprio, registrada 
na Junta Comercial do Estado do Tocantins 
- JUCETINS sob o número 20190013141 
em 18.01.2019. Araguaina - TO, 20 de de-
zembro de 2018. Celso Silveira Mello Filho 
- Presidente da Mesa. Fernando Meneghel 
Silveira de Mello-Secretário da Mesa. SM 
Agro Pecuaria Ltda-CNPJ 50.548.924-0001-
03.Celso Meneghel Silveira Mello-Secretário 
da Mesa. Roseval Rodrigues da Cunha Fi-
lho-CPF 760.589.051-68.


